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INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE BEM-ESTAR, SAÚDE E
QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Política Estadual de Bem-Estar, Saúde e
Qualidade de Vida no Trabalho e Valorização dos Profissionais da Saúde no Estado do Ceará,
considerada a necessidade de desenvolver ações direcionadas para a atenção à saúde integral e a
prevenção ao adoecimento, bem como de estimular práticas que promovam o bem-estar no trabalho de
maneira sustentável, humanizada e duradoura.

Art. 2º Para fins da aplicação desta Lei, consideram-se:

I – qualidade de vida no trabalho: conjunto de normas, diretrizes e práticas que integram as condições, a
organização, os processos de trabalho, as práticas de gestão e as relações socioprofissionais, com a
finalidade de alinhar as necessidades e o bem-estar dos servidores à missão institucional;

II – bem-estar no trabalho: a percepção de emoções positivas e o sentimento de satisfação do trabalhador
com relação à organização e às condições de trabalho, às práticas de gestão, ao envolvimento afetivo com
o desenvolvimento de suas tarefas e às possibilidades de reconhecimento simbólico;

III – saúde integral: visão integrada do trabalhador como um ser biopsicossocial, com demandas nas
diversas áreas da vida, incluída a do trabalho;

Art. 3º A Política de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho e Valorização dos Profissionais
da Saúde será baseada na promoção da saúde integral, no desenvolvimento pessoal e profissional, nas
práticas de gestão, nas ações de qualidade de vida no trabalho e na promoção de vivências de bem-estar.

Art. 4º São diretrizes da Política de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho e Valorização
dos Profissionais da Saúde:
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I – estabelecimento de relações interpessoais no trabalho com foco na mediação e na harmonia entre o
profissional e seus pares e entre o profissional e seus superiores e subordinados;

II – engajamento dos trabalhadores da instituição com foco no planejamento participativo e em ações
direcionadas e integradas que visem à contínua melhoria das condições de trabalho, por meio de práticas
de gestão e de relações de trabalho harmônicas;

III – implementação de medidas de proteção à saúde integral e de orientação quanto aos protocolos a
serem adotados no caso de riscos e de agravos que possam comprometer a saúde dos profissionais da
sáude;

IV – viabilização de ações de educação permanente que visem à promoção da saúde e à prevenção ao
adoecimento no trabalho dos profissionais da saúde;

V – promoção de ações educativas e de formação que possibilitem aos trabalhadores a reflexão e a
consciência crítica a respeito da responsabilidade social, ética e ambiental;

VI – promoção do desenvolvimento de competências individuais e organizacionais por meio de
atividades de capacitação e qualificação que possibilitem o desenvolvimento pessoal e profissional;

VII – estabelecimento de plano organizacional que desenvolva ações para educação e para inclusão social
dos trabalhadores com deficiência e que lhes garanta as condições de trabalho essenciais às necessidades
laborais;

VIII – estímulo ao equilíbrio entre as atividades profissionais, os cuidados com a saúde e a vida pessoal
dos trabalhadores;

IX – estímulo ao desenvolvimento contínuo do aprendizado; e

X – promoção da troca de experiências entre os profissionais da saúde, inclusive mediante programas de
mentoria profissional para os novos profissionais da saúde.

Parágrafo único. As diretrizes da política de que trata este artigo deverão ser desenvolvidas por meio de
planos de qualidade de vida no trabalho que tenham o objetivo de melhorar o clima organizacional,
mediante participação ativa e escuta dos profissionais da saúde em perspectiva preventiva, na qual a
produtividade seja resultante do sentido humano do trabalho, das experiências de bem-estar, da promoção
da saúde e da segurança nos espaços institucionais.

Art. 5º São objetivos da Política de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho e Valorização
dos Profissionais da Saúde:

I – promover a saúde integral por meio de ações que potencializem os fatores de proteção
organizacionais, pessoais e sociais para o aumento do bem-estar, da saúde, da qualidade de vida e da
produtividade, considerados as condições, os processos, os contextos de trabalho, o perfil e as
necessidades específicas dos profissionais da saúde, bem como o número de jornadas laborais
efetivamente realizadas, em casa e no trabalho, e a adequação da carga horária;

II – reduzir os índices de falta ao trabalho, absenteísmo, e de baixo desempenho decorrente de problemas
físicos ou emocionais, presenteísmo, mediante a construção de estratégias de enfrentamento coletivo
desses fenômenos, considerados os diversos agentes envolvidos e o combate às causas do adoecimento;

III – fomentar a formação continuada com vistas à valorização do trabalhador na perspectiva da
promoção da saúde e do aperfeiçoamento das suas competências pessoais e profissionais;
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IV – promover a autonomia e a participação ativa por meio da melhoria do clima organizacional e dos
processos de trabalho, com vistas a incentivar a corresponsabilidade, o envolvimento, a autonomia, a
criatividade e a inovação;

V – estabelecer a importância do bem-estar no ambiente laboral, do lazer e da vida social, mediante
vivências caracterizadas, entre outras, por experiências lúdicas, culturais, esportivas e práticas
integrativas de saúde; e

VI – considerar as diretrizes, os objetivos, as metas e as estratégias de implementação da Política para
assegurar o cumprimento dos planos nacionais, estaduais, distritais e municipais de saúde.

Art. 6º Os planos direcionados para o cumprimento das diretrizes e dos objetivos de bem-estar, saúde e
qualidade de vida no trabalho e de valorização dos profissionais da saúde, baseados na Política de que
trata esta Lei, serão optativos para as instituições privadas e deverão ser revistos periodicamente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei demonstra que a saúde é a mola propulsora de bem-estar   social, político,
humano e econômico necessária para a construção de um mundo mais justo, fraterno e solidário. Somente
por meio de ações que cuidam do ser humano podemos  pensar em modelos de emancipações sociais e,
de modo recíproco, transformar-se a si mesmo e ser modificado pelos contextos relacionais em que está
inserido.

Portanto, fomentar melhorias no campo da saúde pública deve ser premissa básica para aqueles que
desejam e participam de um Estado Democrático de Direito. E uma das dimensões mais relevantes para
uma saúde de qualidade refere-se aos profissionais que contribuem para que a rede de atendimento seja
democratizada, alcançando a todos e a todas, numa perspectiva igualitária.

Os profissionais da saúde são protagonistas no processo de luta por uma sociedade que tenha seus direitos
à saúde garantidos. Crianças, jovens, adultos, pessoas idosas de qualquer região do país têm na rede de
atendimento de saúde o ambiente fértil para o efetivo exercício da cidadania. Sem respeito aos
profissionais que a planejam e a executam no dia a dia, saúde da nação está comprometida. Quando se
fala em qualidade de vida no trabalho para os profissionais supramencionados, busca-se uma visão
integrada, humanizada e preventiva. E para que os objetivos de práticas em qualidade de vida sejam
coordenados e desenvolvidos de maneira ampla é indispensável provocar políticas públicas que
possibilitem ações não de um determinado governo e seus interesses na agenda institucional do momento,
mas diretrizes que observem o desenvolvimento nacional a longo prazo, com a devida proteção das
garantias constitucionais.

Levando em conta, sobretudo, a crise sanitária mais grave da história recente do Brasil, do mundo, a
Pandemia da Covid-19, especialistas em saúde apontam que os danos à saúde são inegáveis e já
evidenciados por estudos e pesquisas relativas ao tema. Os profissionais da saúde têm experimentado um
sofrimento significativo diante das consequências do Novo Coronavírus: cobertura vacinal que não os
integrou, ainda, aos grupos prioritários; exigências tecnológicas e de comunicação que demandam a
aquisição de diversos recursos e aprendizagem rápida para gerenciar situações de emergências, filas de
espera, cirurgias atrasadas, comprometimento da rede de atendimento. O impacto biopsicossocial é
fortemente alarmante na área da saúde.
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Essas são as razões que me levam a submeter à apreciação de Vossas Excelências a minuta de Projeto de
Lei, com o objetivo de doar aos profissionais de saúde um programa de proteção ao bem-estar de quem
vive para ajudar o semelhante.

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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